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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 5.016, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  abertura  de
crédito especial ao orçamento
de  2025  alteração  do  PPA  -
LDO  para  os  fins  que
especifica  e,  e  dá  outras
providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA  faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei.

Art.  1º  -  Fica  aberto  no  orçamento  programa  do
Governo do Município de Buritama, um crédito adicional
especial, ao orçamento programa de 2025, nos termos do
inciso II do art. 41 da lei federal nº 4.320/64, no valor de R$
204.509,08  (Duzentos  e  quatro  mil,  quinhentos  e  nove
reais,  oito  centavos),  para  criação  da  seguinte  dotação
orçamentaria:

02 - PODER EXECUTIVO
02.08 – Dep. Municipal de Saúde
3.3.90.39.18 – 05 – 10.302.0019.2.015 Outros Serv. T.

P. Jurídica–Port 6494/24 R$ 204.509,08
T O T A L  D O  C R É D I T O

ESPECIAL..........................................R$ 204.509,08
Art. 2º  -  Para cobertura do credito especial  aberto

pelo artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes
de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO nos termos do disposto
no inciso II do § 1º, c.c. § 3º do art. 43, da Lei Federal nº
4.320,  de 17 de março de 1.964 da seguinte  conta de
receita orçamentária:
1.7.1.3.50.2.1 Fonte: 05 Federal Valor R$

Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor do Excesso
R$ 204.509,08

Art. 3º - O demonstrativo do impacto orçamentário e
financeiro de que trata o artigo 16 da Lei Complementar nº
101/2000,  fica  dispensado  tendo  em  vista  tratar-se  de
criação de despesas custeadas com recursos oriundos do
Governo Federal, já recebida, para realização de programas
já constantes do orçamento corrente.

Art. 4º - Ficam incluídos, alterados e consolidados aos
anexos do PPA – Plano Plurianual e LDO - Lei das Diretrizes
orçamentárias do exercício de 2025 o programa de trabalho
de que se trata esta lei.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Buritama, 04 de fevereiro de 2025; 107 anos de

Fundação e 76 anos de Emancipação Política.
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH
Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Assuntos

Jurídicos
JOSÉ LUIZ SILVEIRA FIGUEIRA
Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Orçamento,

Finanças e Contabilidade
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
LEI Nº 5.017, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

"Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal  a  receber  em doação,
bens considerados inservíveis do
DETRAN – Departamento Estadual
de Transito de São Paulo/Núcleo
de  Compras  e  Administração
P a t r i m o n i a l ,  e  d á  o u t r a s
providências" .

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA  faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei.

Art.  1º  -  Fica  o  Executivo  Municipal,  autorizado  a
receber em doação, os itens usados abaixo descritos, bens
considerados  inservíveis  do  DETRAN  –  Departamento
Estadual de Transito de São Paulo/Núcleo de Compras e
Administração Patrimonial.

I – 06 cadeiras
(patrimônio  5552,  79087,  79088,  79089,  79092  e

79094);
II – 07 computadores
(patrimônio  35428,  35431,  63565,  65005,  65006,

65008, 65018);
III – 02 impressoras
Patrimônio 54355, 54356);
IV – 01 leitor de código de barras;
V – 02 monitores;
VI – 01 nobreak;
VII – 01 purificador de água
(patrimônio 53164);
VIII – 02 switches
(patrimônio 69157, 69158);
Parágrafo Único – A presente lei é feita apenas para

regularizar o patrimônio, pois se trata de doação já ocorrida
a t r a v é s  d o  R e c i b o  d e  D o a ç ã o  -  P r o c e s s o
140.00404321/2023-99, os quais irão compor o patrimônio
público municipal, para uso nos departamentos e também
poderão  atender  demanda  do  Poder  Judiciário,  Polícia
Militar e Civil, e, Entidades Assistenciais e/ou Filantrópicas
do Município, caso necessário.

Art.  2º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Buritama, 04 de fevereiro de 2025; 107 anos deE
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Fundação e 76 anos de Emancipação Política.
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH
Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Assuntos

Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
LEI COMPLEMENTAR Nº 239, DE 04 DE FEVEREIRO DE

2025.

"Dispõe criação de vagas a cargo
de caráter efetivo junto ao quadro
de  pessoa l  do  Governo  do
Município  de  Buritama,  e  dá
outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA  faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei.

Art. 1º -  Ficam criadas vagas ao cargo de caráter
efetivo,  a  ser  provido  através  de  concurso  público  de
provas,  ou de provas e títulos,  que serão acrescidas ao
anexo VI da Lei Complementar nº 179 de 30 e janeiro de
2019, para compor o quadro de pessoal  do Governo do
Município de Buritama.
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QUANT DENOMINAÇÃO REF. QUANT DENOMINAÇÃO REF.

40 Cuidador 01 50 Cuidador 01

Art. 2º - Fica mantida a carga horária,  atribuições,
requisitos  básicos  do  referido  cargo,  constante  da  Lei
Complementar Municipal nº 179/2019.

Art.  3º  -  As  despesas decorrentes  da presente Lei
correrão  por  conta  das  dotações  orçamentárias  do
orçamento  vigente,  suplementadas  se  necessário.

Art.  4º  -  Os  custos  decorrentes  da  presente  lei
onerarão  recursos  próprios  do  tesouro  municipal,
consignados  no  Orçamento  Vigente,  guardando
consonância com a Lei Municipal nº 4.966 de 25 de Junho
de 2024 (Lei das Diretrizes Orçamentárias), combinado com
as disposições do Artigo 169 da Constituição da República
Federativa do Brasil, do Artigo 38, do Ato das Disposições
Transitórias da Constituição, da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, e Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar nº 101, de 04.05.2000).

Parágrafo Único – Nos termos do Artigo 16, I, da Lei
de  Responsabilidade  Fiscal  (Lei  Complementar  nº
101/2000),  a  estimativa  do  impacto  orçamentário-
financeiro  das  despesas  no  exercício  financeiro  vigente  e
nos dois subsequentes, guarda consonância com os limites
de  despesa  de  pessoal  nos  exercícios  abrangidos,  com
suporte legal autorizado pela Lei Municipal nº 4.966 de 25
de Junho de 2024 (Lei de Diretrizes Orçamentárias).

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Buritama, 04 de fevereiro de 2025; 107 anos de

Fundação e 76 anos de Emancipação Política.
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 5.149, DE 30 DE JANEIRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional suplementar,
e dá outras providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei.

D E C R E T A:
Art.  1º  -  Fica  aberto  no  orçamento  programa  do

Governo do Município de Buritama, um crédito adicional
suplementar ao orçamento programa de 2025, nos termos
do inciso I do art. 41 da lei federal nº 4.320/64, no valor de
R$ 50.000,00 (cinquenta mil  reais),  na seguinte unidade
orçamentaria:

02 - PODER EXECUTIVO
02.02  DEP.  MUNICIPAL  DE  F INANÇAS,

CONTABILIDADE  E  TRIBUTOS
3.3.90.93.04  01  04.123.0006.2.005  Indenizações  e

Restituições R$ 50.000,00
T O T A L  D A S

SUPLEMENTAÇÕES............................................R$50
.000,00

Art. 2º  - Constituem recursos ao crédito aberto por
reduções orçamentárias, a anulação parcial das seguintes
dotações orçamentárias.

02 - PODER EXECUTIVO
02.02  DEP.  MUNICIPAL  DE  F INANÇAS,

CONTABILIDADE  E  TRIBUTOS
3.3.90.39.24 01 04.123.0006.2.005 Outros Serv.Terc.

P. Jurídica R$ 50.000,00
T O T A L  D A S

ANULAÇÕES......................................................  R$
50.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo seus  efeitos  a  30 de janeiro  de
2025.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Buritama, 30 de janeiro de 2025; 107 anos de
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Fundação e 76 anos de Emancipação Política.
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos
JOSÉ LUIZ FIGUEIRA SILVEIRA

Diretor do Depto Municipal de Orçamento, Finanças e
Contabilidade

Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do
Município, nesta data.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
DECRETO Nº 5.151, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  abertura  de
crédito especial ao orçamento
de  2025  alteração  do  PPA  -
LDO  para  os  fins  que
especifica  e,  e  dá  outras
providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas  pela  Lei  Municipal  nº  5.016  de  04  de
fevereiro de 2025.

D E C R E T A:
Art.  1º  -  Fica  aberto  no  orçamento  programa  do

Governo do Município de Buritama, um crédito adicional
especial, ao orçamento programa de 2025, nos termos do
inciso II do art. 41 da lei federal nº 4.320/64, no valor de R$
204.509,08  (Duzentos  e  quatro  mil,  quinhentos  e  nove
reais,  oito  centavos),  para  criação  da  seguinte  dotação
orçamentaria:

02 - PODER EXECUTIVO
02.08 – Dep. Municipal de Saúde
3.3.90.39.18 – 05 – 10.302.0019.2.015 Outros Serv. T.

P. Jurídica–Port 6494/24 R$ 204.509,08
T O T A L  D O  C R É D I T O

ESPECIAL..........................................R$ 204.509,08
Art. 2º -  Para cobertura do credito especial  aberto

pelo artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes
de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO nos termos do disposto
no inciso II do § 1º, c.c. § 3º do art. 43, da Lei Federal nº
4.320,  de 17 de março de 1.964 da seguinte  conta de
receita orçamentária:
1.7.1.3.50.2.1 Fonte: 05 Federal Valor R$
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção
das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor do Excesso R$ 204.509,08

Art. 3º - O demonstrativo do impacto orçamentário e
financeiro de que trata o artigo 16 da Lei Complementar nº
101/2000,  fica  dispensado  tendo  em  vista  tratar-se  de
criação de despesas custeadas com recursos oriundos do
Governo Federal, já recebida, para realização de programas
já constantes do orçamento corrente.

Art. 4º - Ficam incluídos, alterados e consolidados aos
anexos do PPA – Plano Plurianual e LDO - Lei das Diretrizes

orçamentárias do exercício de 2025 o programa de trabalho
de que se trata esta lei.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Buritama, 04 de fevereiro de 2025; 107 anos de

Fundação e 76 anos de Emancipação Política.
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos
JOSÉ LUIZ SILVEIRA FIGUEIRA

Diretor do Departamento Municipal de Orçamento, Finanças
e Contabilidade

Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do
Município, nesta data.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 11.983, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe sobre a exoneração de
servidor (a) que especifica”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei, etc.

CONSIDERANDO  que  por  meio  do  protocolo  nº
450/2025, o servidor Leonardo Sanches Romero – Motorista
I, requereu sua exoneração.

R E S O L V E:
Art. 1º - Fica exonerado a pedido, o servidor público

municipal  LEONARDO  SANCHES  ROMERO,  matrícula
3471,  do  cargo  de  caráter  efetivo  de  “Motorista  I”,
nomeado por meio da Portaria nº 11.744/2024.

Art.  2º  -  Em razão  da  exoneração mencionada no
artigo  anterior,  fica  declarada  a  vacância  do  respectivo
cargo, nos termos do artigo 84, inciso I, do Estatuto dos
Servidores Públicos do Município.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  ao  dia  01  de
fevereiro de 2025.

Art. 4º - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.
Buritama/SP, 03 de fevereiro de 2025, 107 anos

de Fundação e 76 anos de Emancipação Política.
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 11.984, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  nomeação  de
servidores  públicos  municipal”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei etc.

CONSIDERANDO a realização do Concurso Público nº.
01/2024, bem como, sua regular homologação feita através
de  Edital,  publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  (Edição
1104)  em  data  de  15.03.2024  (pag.3/29);

CONSIDERANDO  que  a  servidora  Neusa  Aparecida
Basso de Almeida - Diretora do Departamento Municipal da
Educação,  demonstrou  a  necessidade  e  solicitou  a
nomeação de dez (10) classificados ao cargo de “Cuidador”
para atenderem a demanda junto aquele Departamento;

CONSIDERANDO  a  existência  de  vagas  criadas
através da Lei Complementar Municipal nº 239/2025, e a
elaboração de impacto financeiro para a convocação desta
demanda ora apontada.

R E S O L V E:
Art.  1º  -  Conforme  classificação  obtida  em  Concurso

Público, nos termos do Artigo 11, Inciso I, Parágrafo Único e
Artigo 12, da Lei Municipal nº. 2.024/91 ficam nomeados os
seguintes candidatos aprovados para o cargo público de
caráter de provimento efetivo, a saber:

cuidador
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO Média Final

22 48114 ELISÂNGELA DE SOUZA FREIRE 60,50

23 48962 TATIANE LOURENÇO DA SILVA 59,00

24 49536 ELIANA MARIA DA SILVA POLLIDO 59,00

25 49672 PAMELA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 59,00

26 47129 KELLY SHIMOSAKO OLIVEIRA SUENAGA 58,50

27 50768 YASMIN CRISTINA DE MELO 58,00

28 48663 ELAINE CRISTINA CRUZ DA CUNHA 57,50

29 46811 LAIS MIDIA OLIVEIRA SILVA 57,00

30 46977 ADRIANA DA SILVA OLIVEIRA TOMAZETI 57,00

31 50606
APARECIDA FELOMENA ANTONIA DE
JESUS 56,50

Art.  2º  -  Os  candidatos  ora  nomeados,  ficam
convocados para até a data da posse, que deverá ocorrer
no  prazo  de  até  30  dias,  contados  da  publicação  do
presente ato,  prazo este  constante do Artigo 63 da Lei
Municipal nº. 2.024/91, e cientes de que dentro deste prazo
deverá  se  apresentar  no  Departamento  de  Recursos
Humanos do Governo do Município de Buritama, durante o
horário de expediente, munidos de documentos exigidos no
referido Edital, cujos modelos estão disponíveis no site do
Governo do Município de Buritama

(www.buritama.sp.gov.br/servidores/documentosparaa
dmissão), para

submeter a exame médico pré-admissional, visando o

processamento admissional.
Parágrafo  Único  –  O  não  comparecimento  dos

convocados no prazo mencionado no caput deste artigo
será considerado como desistência dos mesmos, e a não
comprovação  dos  requisitos  exigidos,  permitirão  ao
Governo do Município de Buritama revogar o presente ato
de  nomeação,  e,  nomear  e  convocar  os  imediatamente
posteriores, obedecendo à ordem de classificação.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4º - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.
Buritama/SP, 04 de fevereiro de 2025, 107 anos

de Fundação e 76 anos de Emancipação Política.
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Despachos
Despachos

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:
018/25  BTA  Data  de  Protocolo:  27/01/2025  CEVS:
350810801-863-000164-1-1 Data de Validade: 03/02/2026
Razão Social: FERNANDA CLINICA MEDICA LTDA CNPJ/CPF:
37.422.245/0001-17 Endereço: Rua Guilherme Guerba, 372
– CENTRO- Município:  BURITAMA CEP: 15290-000 UF:  SP
Resp. Fernanda Rodrigues Torres CPF: 034.759.446-85

O Diretor Adjunto da Saúde Responsável pela DIVISÃO
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE BURITAMA.

Defere o(a) a Renovação de Licença de Sanitária do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m) cumprir  a  Legislação
Vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento

BURITAMA, Segunda-feira, 03 de Fevereiro de 2025
Larissa Paula N. Cardoso da Fonseca – Diretor Adjunta

da Saúde - Buritama – S.P.
...........................................................................................................

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIVISÃO DE VIGILÂNCIAS “JOÃO LUIZ PEREZ"
Rua Rio Preto, n° 755 – Fone (18) 3691-3782

CEP 15290-000 Buritama-SP – CNPJ
44.435.121/0001-31

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo:
001/25  BTA  Data  de  Protocolo:  06/01/2025  CEVS:
350810801-471-000072-1-8 Data de Validade: 03/02/2026
Razão Social: SILVIA ADRIANA JACOVACI DA SILVA & SILVA
LTDA CNPJ/CPF: 05.425.288/0001-60 Endereço: Rua Barão
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do Rio Branco, 503 – CENTRO- Município: BURITAMA CEP:
15290-000 UF: SP Resp.  Silvia Adriana Jacovaci  da Silva
CPF: 095.395.918-05.

O Diretor Adjunto da Saúde Responsável pela DIVISÃO
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE BURITAMA.

Defere o(a) a Renovação de Licença de Sanitária do
Estabelecimento.

O(s)  responsável(s)  assume(m) cumprir  a  Legislação
Vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento

BURITAMA, Segunda-feira, 03 de Fevereiro de 2025
Larissa Paula N. Cardoso da Fonseca – Diretor Adjunta

da Saúde - Buritama – S.P.
...........................................................................................................

SAAEMB - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA,
ESGOTO E MEIO AMBIENTE

SAAEMB - Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

SAAEMB
EXTRATO DO CONTRATO N°03/2025

PROCESSO N°02/2025
MODALIDADE: DIPENSA N°02/2025
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONÔMO DE ÁGUA,

ESGOTO  E  MEIO  AMBIENTE  DO  MUNICÍPIO  DE
BURITAMA.

CONTRATADA:  POLIZEL  SERVICOS  EM  GESTAO
PUBLICA LTDA

OBJETO: contratação de empresa especializada
na prestação de serviços técnicos de assessoria e
consultoria  na  área  de  compras,  licitações  e
contratos.

VALOR TOTAL: R$ 46.800,00
VIGÊNCIA: 12 meses (20/01/2025 à 19/01/2026)

Buritama-SP, 20 de janeiro de 2025.
__________________________

Ettore Zanin
DIRETOR EXECUTIVO DO SAAEMB

...........................................................................................................
SAAEMB

EXTRATO DO ADITIVO N°01/2025
CONTRATO Nº03/2024
PROCESSO Nº 02/2024
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2024
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONÔMO DE ÁGUA,

ESGOTO  E  MEIO  AMBIENTE  DO  MUNICÍPIO  DE
BURITAMA.

CONTRATADA: ASP Tecnologia de Sistemas
OBJETO:  1.1  Contratação  de  empresa  para  o

fornecimento  de  l icença  de  uso,  por  prazo
determinado, de sistemas informatizados e serviços
de  implantação,  treinamento,  suporte  técnico  e

manutenção dos sistemas.
VALOR TOTAL: R$ R$123.860,28 (cento e vinte e

três  mil,  oitocentos  e  sessenta  e  vinte  e  oito
centavos)

VIGÊNCIA: 12 meses (02/02/2025 à 01/02/2026)
Buritama-SP, 31 de janeiro de 2025.

__________________________
Ettore Zanin

DIRETOR EXECUTIVO DO SAAEMB
...........................................................................................................
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